
Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores
Municipais de Santana de Parnaíba

oecmnnçÃo

lnformo através desta que a Prefeitura Municipal de Santana de
Parnaíba possui 02 instrumentos de parcelamento de débitos conforme abaixo:

1 Lei 2947l2OOg - Débitos patronais de janeiro a dezembro de 2001, no valor
total de R$ 994.470,75, a pagar em 100 parcelas fixas de R$ 9.994,43, a
juros de 60/" ão ano com vencimento no dia 25 de cada mês.

2 Lei 323112012 - Débitos patronais de outubro a dezembro de 2012, no
valor total de R$ 2.399.096,88, a pagar em 100 parcelas fixas de R$
24.110,91, a juros de 6/" ao ano com vencimento no dia 28 de mês.

Anexamos os extratos bancários comprovando os pagamentos nas
datas corretas. Que até dezembro de 2016, o montante pago referente Lei
294712009, foi de R$ 909.493,13, restando 09 parcelas no valor de R$ 89.949,87
e o montante pago pela Lei 323112012, foi de R$ 1.181.434,59, restando 51
parcelas de R$ 1.229.656,41.

OBS. lnformo ainda que esta diretoria verificou, quando assumiu em 2013, que os
cálculos de juros para todos os 04 parcelamentos (sendo que 02 jâ foram
quitados), realizados com a autarquia, foram efetuados equivocadamente, sendo
cobrado apenas 0,5% de juros. Que foi cobrada a regularizaçäo dos pagamentos
junto à Prefeitura, conforme documentos anexos; bem como consta tal pendência
em auditoria pelo MPS através do DN MPS/SPS/DRPSP/CGAAI No 1022010,
item 8.3, em anexo.

na de arnaíba, 19 de maio de 2017
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Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores
Municipais de Santana de ParnaÍba

Santana de Parnaíba, 10 de Maio de 2013

oF¡cto 168\2013

Acordos de parcelamentos realizados pela Prefeitura com a Caixa de
Previdência, determinam o pagamento mensal da divida, em parcelas, täo somente computando-se juros
de mora. Ocorre que'observando as planilhas à época elaboradas, vê-se flagrante a inegularidade dc
montante de juros, em percentuais irrisórios.

As leís que díspõem sobre os acordos realízados são as seguintes :

1 - Lei 2501ì¿003

2 - Lei 2687\2005
3 - Lei 2688\2005 /
4 - Lei ZO+7UOOS/7

5 - Lei szstuot/

Os acordos provenientes portanto, das leis supras, dispöer,n sobre a

aplicaçäo do percentual de 60lo ( seis por cento) ao ano, o que nunca foi respeitado, mas " fixado" valor
único de juros sobre as parcelas.

A Caixa elaborou planilhas, que entende corretas , e que seguem anexas.
Conforme as planilhas, o percentualinicial deO,60/o deve seraplicado sobre o saldo devedorinicial, mês a
mês, progredindo o percentual e diminuindo o saldo devedor.

Solicitamps análise da planilha elaborada pelo Diretor Financeiro da Caixa,
para que possamos esclarecer e regularizar o parcelamento, com pagamento correto.

Solicitamos ao nobre Secretário projeto de lei orçamentária,
pagamento á Caixa, do montante correto dos juros , regularizando-se o pagamento.

para

Por denadeiro, solicitamos o correto pagamento na atual gestäo, a fim de
que o novo g a e justiça social, täo
merecida aos

Atenciosamente

MARIA RA -'.) ENIO coP N

Diretora 'Diretor Fin

f,À(i\}

.1

Lorgo do Motriz, no 39 -Centro-CEP 06501-005 -sonfono de Pornoíbo -SP- FonelFox: (0ll) 4154-1565/lll6
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CAIXA PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE SANTANA DE PARNAíBA-SP

Santana de Parnaíba, 0L de Outubro de 20L4.

Ofício 247 /2OI4
À Secretaria de Finanças
AC. Secretário Paulo Renato Godoy

Sr. Secretário,

Dando continuidade ao processo de regularização das pendências do CRP (

Certificado de Regularidade Previdenciária ), informamos que após a implantação,
pelo Ministério da Previdência, do Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e
Repasses ( DIPR ), o mesmo vem apontando divergência no pagamento das parcelas
dos acordos em andamento firmados entre a Prefeitura e Caixa de Previdência,
conforme Leis,2947/2909- e 3231/201-2 que tratam de dívidas referente aos anos de
2001 e 201.2 respectivamente, nos valores de RS 994.470,75 e RS 2.3gg.096,gg. com
juros de 6% a. a., fixando as parcelas em RS L6.375,64 e RS 39.s05,17
respectiva m ente.

Diante disto, solicitamos a esta secretaria o pagamento correto das
parcelas a partir do mês de outubro forme planilhas anexas.

Sem mais,

E usco an

Maria e Fátima Pereira

Presidente

c,'ilx,tDIipnt':.t'tDî.xt't,t DESn*'TttN'.4DLp,4R^-,1íBi!-it'.Bt,\it,t.e2,tI).s. I-uitT¿1.t.t.5t.-tn6
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Caixa de Previdência e Assistên
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Santana de Parnaíba, 22 de Abril de 2015

Oficio n. 13512015 -SMF
Sr. Secretário

Retornando a assunto Parcelamento da dívida, da Prefeitura
com a Caixa de Previdência, acordadas com base nas Leis: 2.50112ç03,
2.687 I 200 5, 2.688 I 20 0 5, e 29 47 I 2009 -"-323 1 120 1 2.

As leis supras autorizaram o Poder Executivo a firmar
instrumentos de Confissäo de Dívida, bern como, acordos para parcelamento de
débitos com a Caixa de Previdência, até 100 (cem) parcelas mensais.

Os acordos provenientes das leis supras, previram juros de
6o/oaa, consoante as seguintes cláusulas comuns :

Glausula terceira: A mencionada lei permitiu liquidaçäo do montante atrasado em
100 (cem) parcelas mensais, com juros legais de 6% (seis por cento) ao ano,
facultando-se a qualquer momento a quitação total ou parcial das parcelas, bem
como o pagamento através de imóveis e outros bens pertencentes à
PREFEITURA, respeitadas as observaçÕes ali previstas, de qualquer forma,
consignando-se nos seus orçamentos anual e plurianual, durante o prazo de
vigência do parcelamento

Clausula quarta.
Parágrafo segundo. As parcelas serão pagas sem qualquer correçäo monetária, e
juros de 6% ( seis por cento) ao ano

O parágrafo 20 da clausula4a,, embora näo realize a correçäo
monetária, reforça os juros de 6% ao ano.

Ocorre que no parcelamento , näo se deu a incidência sequer,
dos ros de 67o ao ano

(
O Municipio recebeu Notificação à época, NAF 064/2009, pelo

Ministério da Previdência Social, proveniente de auditoria que ensejou o PAP
16212009. Diante da irregularidade do parcelamento, inscreveu o Municipio no
CADPREV como " irregular" , resultando o bloqueio do CRP.

Esta nova administraçäo municipal, direta e autárquica, teve
conhecimento dos fatos por meio do Mandado de Segurança, impetrado pelo
Municipio e que obteve liminar. Deu-se a sentença de procedência e estamos 

loje,na fase de recurso.

Av. Brasil, n o 132 - Jardim São Luíz - CEP 06502-210 - Santana de Parnaíba - SP- Fone/Fax: (011) 4154-1565/1116
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^Y1 Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores
Municipais de Santana de parnaíba

Portanto, o Ministério da previdência social, por meio do DN
MPS/SPSiDRPSP/cGAAl, apresentou a defesa, que em parte tranôcreve;

NolFtcAçÃo -
seguintes termos:

auditoria aponta
Municipais de Sa
decisäo, sendo:

que näo foi ssada à
ePa ba

52. Ante tal lmpugnação, o MpS emitiu DECISAO
DNMPS/SPS/DRPSP/CGAAI n. 10il2010, de 10t12t2010 nos

Relativamente ao critério ', caráter contributivo ( Repasse) - Decisäo Administraliva,, a
ia dos Servidores

ntana a totalidade das contribuiÇöes devidas, imë item 6.'1, desta
e

a Diferença correspondente aos juros nåo pagos até a parcela numero
conforme Lei 2.501 , de 1g de dezembro de 2003, no montante de R$

quarenta e seis,
109.898,16.

Diferença correspondente aos juros não pagos até a parcela numero quarenta,
conforme Lei 2.687 , de 22 de dezembro de 2005, no montante de R$ 47.21g,g1

' Foi mencionado um 3o parcelamento, Lei 2947, de B de maio de 200g, iyem 6.7.3 do
relatÓrio de auditoria, que näo está sendo inclufdo em NAF, mas comentado para que
se procedessem aos acertos necessários para aperfeiçoá_lo

6.7.1
de c ecutivo a firmar instrumentos

previ e débitos com a Caixa de

contr ontante de Rg 1.961.350,92,
cem) parcelas;

6'7 -1.1 Os documentos relacionados ao mencionado parcelado nåo foram enviados a SpS para
análise;

renta e seis parcelas;
o parcelamento terá juros de 6% aa, entretanto a
ade indica que as parcelas säo fixas de R$

la citada lei.

parcera numero quarenta e seis 
98'16' correspondente aos juros näo pagos até a

6'7 '1.5 O valor apurado e mencionado no item precedente deverá ser corrigido até a data do efetivopagamento;
6'7.1.6 - As demais parcelas vincendas também deveråo ser recalculadas até a data do efetivopagamento.
6.7.2 Lei 2.687, de 22 de dezemb
confissäo de divida, bem como ac
dos Servidores Municipais de Sant
das competências janeiro a dezembro de 2004, i

parcelas 
;

6.7.2'1 Os documentos relacionados ao mencionado parcelado nâo foram enviados a SpS para
análise;
6.7.2.2 Foram pagas até 14 de Maio de 200g, quarenta parcelas;

a

ribera o cRp A difSro#çå13i'ij;;3';r3 ü?:ïi".j? i",1äiilTÍ¿,jäî î?f,31T3:deve ser regularizada.

Av' Brasil, tt o 132- Jardim são Luiz- cEP 06502-210- santana de Parnaíba- sp- Fone/Fax: (011) 4154-1565/1116
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Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores
Municipais de Santana de Parnaíba

Forçoso argumentar, embora näo sejam desta administração,
os atos errôneos do passado, ela deverá corrigi-los. No presente caso, a gestora

desta autarquia responde pessoalmente, se permanecer inerte, sem realizar a

cobrança, seja administrativa, seja judicial.

lnsta observar, em reforço, que o TCE anualmente aponta

contra o Municipio, e contra a autarquia, referidos parcelamentos .

Felizmente, a nova administraçäo, conduz-se, pela correta
atuaçäo, desde os repasses mensais pontuais, até a realizaçâo de atos
administrativos, necessários à boa e eficiente gestão,

Diante de todo o exposto supra, segue o Valor das diferenças

de pagamento das parcelas de acordos de parcelamento de dívida da prefeitura

com JCaixa de Previdência, sem as devidas correções até 3111012014, conforme

abaixo:

1 27.589
Total 1.545.326,25

Os documentos que tratam de tais leis, foram enviados ao

Ministério da Previdência Social para confirmaçäo das irregularidades que deverão

constar no Cadprev a partir de dezembrol2)14.

Nobre Secretário, as diferenças supras devem ser quitadas à

Caixa de Previdência. Aguardamos tão somente, as atualizaçöes monetárias que

säo apresentadas pelo Ministério da Previdência, assim como
a periodicidade do pagamento, na conformidade da lei atual, que rege o assunto.

Sem mais, renovamos os votos de estima e consideraçäo

Lei 2501
Lei 2687
Lei 2688
Lei 2947

477.784,04
273.619,52
666.140,58
100.1 92,45

Atenciosa

MARIA D
Pres

AVAN
ro
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